
PARNAMIRIM
PREFEITURA DO Povo

MENSAGEM Nº 010, DE 24 DE ABRIL DE 2025.

À Sua Excelência o Senhor
César Augusto de Paiva Maia
Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim/RN

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei
que visa conceder reajuste salarial aos servidores efetivos da Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS.

A proposta ora apresentada tem por objetivo valorizar os profissionais que atuam
na área da assistência social do Município, reconhecendo a importância fundamental de
suas funções no atendimento e proteção dos cidadãos em situação de vulnerabilidade.

O reajuste total de 32,61%, a ser implementado de forma parcelada entre maio e

agosto de 2025, representa uma medida de justiça e reconhecimento ao trabalho
desenvolvido por estes profissionais, além de contribuir para a retenção destes talentos
no serviço público municipal.

Conforme demonstrado no parecer técnico anexo, elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Finanças, o impacto orçamentário-financeiro do reajuste
foi devidamente calculado, representando 0,28% da Receita Corrente Líquida do
Município, percentual este compatível com a capacidade financeira atual.

Destaca-se, ainda, que o índice de despesa com pessoal do Poder Executivo
encontra-se em 48,21% da RCL, abaixo do limite de alerta de 48,6% previsto na Lei de
Responsabilidade Fiscal, o que demonstra a viabilidade financeira da presente proposta.

Diante do exposto, e considerando a legalidade e a legitimidade da medida
proposta, solicito o apoio dos Nobres Vere para a aprovação do presente Projeto
de Lei.

Prefeita
Gabinete Civil do Município de Parnamirim, Centro Administrativo Agnelo Alves. Av. Castor Vieira Regis, 500,

Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-670. (84)3644-1686/3645-7366.
wwwparnamirim.m.gov.br



PARNAMIRIM
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PROJETO DE LEI Nº 419/2025

Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos servidores da
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, e dá outras
providências

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedido reajuste remuneratório aos servidores efetivos da Secretaria Municipal
de Assistência Social - SEMAS, no percentual total de 32,61% (trinta e dois inteiros e sessenta e um
centésimos por cento), distribuído em quatro parcelas sucessivas, da seguinte forma:

1— 10,18% (dez inteiros e dezoito centésimos por cento), a partir de maio de 2025;
II — 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de junho de 2025;
HI — 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de julho de 2025;
IV — 7,43% (sete inteiros e quarenta e três centésimos por cento), a partir de agosto de

2025.

Art. 2º. O reajuste de que trata esta Lei incidirá sobre o vencimento base dos seguintes cargos:

I— Administrador (GNS);
Il — Advogado (GNS);
HI — Assistente Social (GNS);
IV — Contador (GNS);
V — Cuidador Social (GNM);
VT — Educador Social (GNM);
VII — Terapeuta Ocupacional (GNS);
VII — Nutricionista (GNS);
IX — Pedagogo (GNS);
X — Psicólogo (GNS);
XI — Sociólogo (GNS).

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Gabinete Civil do Município de Parnamirim, Centro Administrativo Agnelo Alves. Av. Castor Vieira Regis, 500,
Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-670. (84)3644-1686/3645-7366.

www.parmamirim.m.gov.br



PARNAMIRIM
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Parágrafo único. O impacto orçamentário-financeiro, devidamente elaborado pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, em atendimento ao disposto no artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000, é parte integrante desta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de
1º de maio de 2025.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Civil do Município de Parnamirim, Centro Administrativo Agnelo Alves. Av. Castor Vieira Regis, 500,
Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-670. (84)3644-1686/3645-7366.

www.parnamirim.m.gov.br
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